
W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAT

DECRETO N'.28.807. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO CHULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECI.4LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA IMPLANTAÇÃO DA NO\H SEDE DA CASA DE PASSAGEM. - FINITA (FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) - PROCESSO 38.457-6/2019
REF. SOLICITAÇÃO 109 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 753.293 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 322.356,93 (TREZENTOS E vnçTE E DOIS MIL TREZENTOS E cnqQüzNTA E SEIS
REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

15.0] .08.244.0]99.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
4.4.90.51.00 0BRASEINSTALACÕES

8022 FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/'LEI 9149/19

R$ 322.356.93

TOTAL....R$ 322.356,93

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUiNrE(s) RECURSO(s)

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDEliAL N. 4.320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE ANTONiq lnmMOSCHI

GESTOR DA UNlnAàE oq GOVERNO E FRANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIV}L
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